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DECRETO Nº 37.967, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
Regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de
2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia
mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII e X, XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto
na Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a aplicação, no âmbito do Distrito Federal, da Lei Federal
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e dispõe sobre a área de conformidade e o programa de
integridade das empresas estatais integrantes da Administração Pública indireta do Distrito
Federal, incluindo as empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias.
Parágrafo único. As disposições deste Decreto também se aplicam a outros tipos societários
integrantes da Administração Pública indireta do Distrito Federal.
Art. 2º Fica estabelecido o regime especial de governança para empresas estatais de menor
porte, cuja receita operacional bruta anual é inferior a R$ 90.000.000,00, conforme previsto
no artigo 1º, § 3º, observando-se o disposto nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27
da referida Lei.
§ 1º A aferição da receita operacional bruta anual será realizada com base na última
demonstração contábil anual aprovada pela assembleia geral.
§ 2º Para enquadramento como empresa estatal de menor porte:
I - no caso das empresas controladoras, será considerado o valor da receita operacional bruta
anual de suas subsidiárias, na proporção de sua participação no capital de cada subsidiária;
e
II - no caso de empresas subsidiárias, não será considerado o valor da receita operacional
bruta anual da controladora, nem das subsidiárias que não estejam a elas vinculadas.
§ 3º A empresa estatal sujeita ao regime especial de governança que, posteriormente, vier a
apresentar receita operacional bruta anual superior ao limite estabelecido no caput deste
artigo deve, após a aprovação das demonstrações financeiras anuais e até o final do exercício
social, se adaptar ao regime integral da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
Art. 3º As empresas estatais com receita operacional bruta anual inferior ao limite es-
tabelecido no caput do artigo 2º, devem adaptar seu estatuto social até 30 de junho de 2018,
observado o seguinte:
I - o estatuto social deve definir o número de cargos do Conselho de Administração e da
diretoria conforme o interesse da companhia, respeitado o limite mínimo previsto na le-
gislação societária;
II - a indicação e a eleição para cargo de administrador ou fiscal pressupõem reputação
ilibada, além de formação acadêmica ou experiência profissional compatíveis com a res-
ponsabilidade e a complexidade do exercício da função, demonstradas mediante apresentação
de currículo;
III - a indicação, eleição e posse de administrador e membro do Conselho Fiscal são
condicionadas à apresentação de declaração quanto à ausência de enquadramento nas hi-
póteses de inelegibilidade da legislação federal;


